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ESTADO DE MATO .. OROSSO 

I 
LEI Na 8La. DE 9 DE OUTUllRO DE I 956. 

Declara de utilidade públ! 
ca a "Escola Triunfante de Da 
tilografia", sediada nesta cã 
pital. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa deoreta e eu 

sanoiono a seguinte Lei : 
Artigo la - ~ deolarado de utilidade públioa a Esoola 

Triunfante de Dactilografia, sediada nesta Capital. 
Artigo 2a - Esta Lei entrará em vigOr na data de sua 

publicação; revogadas as disposições em oontrário • 

. Falácio Alencastro, em Cuiabá , 9 de outubro de I 956, 
135a da Independênoia e 68a da República • 
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